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TR - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para a construção e instalação de um totem no trevo de
acesso à Linha 8, no município de Coronel Barros/RS, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra
e todos os serviços necessários à execução completa do objeto.

2. FUNDAMENTAÇÃO DACONTRATAÇÃO

A contratação fundamenta-se na necessidade de identificação e valorização do acesso à Linha 8,
contribuindo para a melhoria da sinalização, organização do espaço público e fortalecimento da
identidade visual do município.
A ação está alinhada com políticas públicas de desenvolvimento urbano, cultural e turístico.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na execução integral do totem, contemplando:

 Elaboração e/ou execução de projeto técnico;
 Fornecimento de todos os materiais necessários;
 Construção da base estrutural;
 Montagem da estrutura (metálica, concreto ou mista);
 Pintura e acabamento;
 Instalação no local definido;
 Entrega do objeto em perfeitas condições de uso.

O totem deverá conter elementos visuais representativos do município, como nome e identidade visual
institucional.

4. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO

A empresa contratada deverá:

 Possuir experiência comprovada no objeto;
 Disponibilizar responsável técnico habilitado;
 Atender às normas técnicas vigentes (ABNT);
 Fornecer materiais de qualidade e durabilidade;
 Cumprir os prazos estabelecidos;
 Observar normas de segurança do trabalho;
 Responsabilizar-se por transporte, instalação e eventuais ajustes.

5. Atribuições do Cargo

A contratada será responsável por:

 Executar integralmente a construção e instalação do totem conforme projeto técnico;
 Fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários;
 Garantir a qualidade e segurança da estrutura;
 Cumprir os prazos estabelecidos;
 Responsabilizar-se tecnicamente pela obra por meio de profissional habilitado;
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 Realizar eventuais ajustes necessários até a entrega definitiva;
 Manter o local organizado durante a execução dos serviços.

5. Carga Horária

Não se aplica carga horária fixa, tendo em vista tratar-se de execução por empreitada, devendo a
contratada organizar sua equipe de forma a cumprir o prazo estipulado de até 60 (sessenta) dias.

6. Forma de Comprovação De Formação

A contratada deverá comprovar:

 Registro ou inscrição no órgão competente (quando aplicável);
 Indicação de responsável técnico habilitado (engenheiro civil, arquiteto ou profissional

equivalente);
 Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente;
 Comprovação de capacidade técnica por meio de atestados de serviços similares, quando exigido.

8.MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

A gestão do contrato será realizada pela Administração Municipal, com designação de gestor e fiscal do
contrato, responsáveis por:

 Acompanhar a execução dos serviços;
 Verificar o cumprimento das obrigações contratuais;
 Autorizar medições e pagamentos;
 Registrar ocorrências e aplicar medidas, quando necessário;
 Emitir o ateste final do objeto.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante:

 Conclusão total dos serviços ou por etapas, conforme cronograma físico-financeiro;
 Apresentação de nota fiscal;
 Atesto do fiscal do contrato quanto à execução conforme especificações;
 Regularidade fiscal da contratada.

Caso haja pagamento por etapas, estas deverão estar claramente definidas no cronograma aprovado.

10. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor deverá ocorrer conforme a Lei nº 14.133/2021, podendo ser adotada modalidade
compatível com o valor estimado da contratação.
Critérios a serem observados:

 Menor preço;
 Atendimento integral às exigências do Termo de Referência;
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 Comprovação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica;
 Capacidade de execução do objeto.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A contratação possui previsão de recursos orçamentários, sendo que a dotação específica será
indicada no momento da formalização do processo, assegurando a compatibilidade com o orçamento
vigente e o planejamento da Administração.

Coronel Barros(RS), 28 de Abril de 2026.

Ivone Schoenmeier

Coordenadora de Cultura - Matrícula 1155002
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